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l - Partes 

· 

 

 

Conveniado(a) 
 

 

 

 

H - Camcterísticas do Convênio 
 

l - Código Díg. Ajênci.a  , 
6820 9 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO-RJ 

Endereço 
PRAÇA JOÃO WERNECK 11. CENTRO, SÃO JOSÉ Dó VALE 00 ruo PRETO 

2, - Conta Díg. Í 3 - Prazo de.Vigência o Convênio 4 - Dia para Envio de Dados para Consumação 

   10_- -- ·· 7 j 60 MESES 1O 

5 - Dia do.Pagamento da Folha 1 6 -Dia Limite para Repasse 
29 l Até 29 . 

As partes acima nomeadas e qualificadas resolvem celebrar o presente Convênio para Concessão de 
Empréstimo/ Financiamento Consignado em Folha de Pagamento (Convênio), mediante as seguintes cláusulas 
e condi ções: 

ia - De acordo com as condições estabelecidas neste Convênio, o· Bradesco poderá conceder empréstimos e 
financiamentos a funcionarios/servidores do(a) Conveniado(a) por e, te i nd i cados, aqui denominados 
Drvedore. , mediante : 

(1) celebração de Contratos e/ou de Cédulas d Ctédiro Bancário de empréstimos ou linanciamentos específicos; 

(II) garantiade consignação em Fol ha de Pagamento com observância da margem consignável permitida : 

(TH att->fldi'mentodasexigênciasimpostasp •lapolíticadeconc ssãodecredJtodo Brade .sfo;e IV) preenchimen to 
da<; demais condições estabelecidas na-,te Convênio. 

2'1    
-     O somatório  das  presta ções  men  ais,  referentes  aos  emp resti mos  e/on  fin anciamen tos  concedídos  na 

modal.idade objeto deste Convênio pelo Uradesco e outras instituições finance iras, não poderá exceder o 
percentual de 0% (trinta por cento) da remu.oeraçâo dísponlvel dos Devedores do(a) Convcniado'(a), alvo 

0 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ê.o 

pelos Devedores terão preferência sobre outro descontos da mesma natureza que venham a   er autorizados · 
posteriormente, sah ro disposição Jeg l em contrário. 

3ª • O A) Conveniado(a) obriga-se a ptestàr ao Bradesco mediante solicitação formal dos Devedores., as 
informações necessárias para a contratação da ope,:ação de empréstimo e/ou fin ancia men to, por escrito ou P' ) 
meio eletrônico certificado. inclusiv e: (l o total já consignado em o pe raçõ es preexis ten tes: e { l i) as demais 
í nforn1áçeõs1lecessârias para-o cálculo da margem disponível  para a (;onsigna.ção. 

Parágrafo Único - O(A) Conveniado(a) assume inteira responsabi!idade pela veracidade das informações 
prestadas, pela retenção dos valores devi.dos pelos seus Devedores bem como pelo repasse da.<; importfmcias 
consignadas ao Bradesco. 

4« - O Bradesco efetivará a contratação deempréstimos e financiamentoscom os Devedores do(a Conveuia< 
desde que obedecidos. cumulativamente aos seguintes requisi tos e exig ências: 

a}sejam absolutamente capazes e com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos ou em.ancipados na forma da1 

tenham estabelecido vinculo ernpregatí.cio com o a) Conveuiado(a) há no mlnimo (seis) meses: 
1 

e, e encham os requisitos 1elacionadosú análise e concessão de crédito. 

CONF ■- No .    40-3'22ll \i"Jaão: 0\!2Pl 
I

o <O 
' PG 

 

1n ■ 

Convênio para Concessão de Empréstimo/Financiamento 
Consignado em Folha de Pagamento - Órgão Público 

nome / Razão 
Social 

·····--- - ··-··--··-•----- 
PREFElTURA MUNIC[PAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RJO PRETO 

Endereço
oooooo 

·- ----··-··-·-·-·~···--·-··-·-··· --······-··--   - .-   - - - - ······--· · - -- -·-- 

NPJ/CPF/MP 
32.001.8 36/0001-0 

RUA CEL FRANClSCO LfONGf 353 , CENTRO 
Cidade 
S.J.V.R.PRETO RJ 

UF 'EP 
25780-000 

:l :, : n  :::  :  :   s das prestuçõe,<.; dos empréstimos e/ou financiamentos concedidt)S e antor izados \ 

nome / Razão Social 
bamco Bradesco S.A. 

CNPJ/MF 
60.746.948/0001-l 2 

Endereço 
Cidade de Deus, s/n 

: Cidade 
1 

 

Osasco 
lJF 

SP 
ICEP 
[ 0602,9-900 

 



Consignado em Folha ele Pa gam.e n.to - Órgão Público 

b) crédi(o a ser efet1iado pelo(a) Conveuiado{a) em cori.t.a a ser ind.icada pelo B rades r.o. 

,, e - Se o(a) Conveniado(a) opiar pelo crédito em Conta-Corrente como forma de repas e, o n) Conveniado(a), 
autoriza o Brad('sco, neste ato,  de  forma irrevogável  e irretratável, a efetuar o débito  relati  o às prestações 
de vjd as púr cada servidor e confrnnadus pelo(a) Conveniado(a), na Cônta-Correni-e mencionada no item ll-2 
dó Preâmbufo, mantida.na agência indicada no item H-1 do Preâmbulo  obri!,ando-se a manter na mesma saldo 
disponível para efetuar os débitos ora autorizados. 

Parágrafo Prünei,:o - Caso não ocorra o repasse dos valores cons ignados pelota:) Co,,vcnindo(a) ao Bradesc 
nos termos previstos na CJâusula Oitava, o(a) Conveniado(a) ·será considerado em mora e os encargos da 
dívida scrfio exigíveís da seguinte forma: 

Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento na forma previs ta no Contrato e/ou 1 . • 

t.J!.. la de Crédito Banc{u:io de empréstimo ou financiamento celebrado emre os servidores e o Bradesco. 
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Convênio para Concessão de Empréstimo/Financiamento 

 

Parágrafo Único -A  p rfoita fonnali:,_ação dos Contratos e/ou da., Cédulas de Crédito Bancário de emprésti1uos 
ou finandamentos ocorrerá apó. atendida,; todqs as exigências comerciais vigentes. üidusi ve análise de crédito. 

-n  -  Cas o o   Devedores tenhan sldo_ contra,t dos  peto( ) C:onveni:uJo(a) por JHyzo determinado  seg__ndo a 
legislaçao v1gente. o prazo de v1genc1a dos Contratos e1ou das Cédulas de redito Bancário de emprêStm1os 
ou financiamentos não poderãô ultrapassar aquele estabelecido para o término dos respecth·os Con1ratos de 
Trabal ho, 

61'-      O Bradesco Überará os créditos somente após a devida  vali4ação/autodzação da margem con  ígnável por 
parle do (a) c.:onveniado(a). Para tanto, o Bradesw encan1i nhará Z (duas) vias da Autorização para Consignação 
em folha - Orgão l' úblí co, as quais deverão ser devidamente assinadas pelos Devedores , ou auloriladas por 
meio eletrôníco,. outorgando ao à) Conveniado(a), em carâter i rrev ogável e irret ratavel , autorização para a 
consignação das prestações c.ontratadas em Folha de Pagamento, além da cont1.rmação do empregador quanto 
à possibilidade de relenção da margem consignável, devendo uma das vias ser lkvolvida ao Brndcsco no 
momento da assinatura do Contrato e/ou da Cédula de Crédito Bancário de empréstimo ou fmancíamento. 

Parágrafo Único - A auLorizaÇ<10 tratada no ''caput"' desta cláusu,la someme podt rá ser cancelada mediante 

prévia aquiescência  por e. cri to do  .Brndcsco  e dos Devedores, afra; \ Ós  do Requerimento  de Cancelamet1to de· 
Conslgnação·em Folha(Anexo 11). 

1 - Apenas após aprovada a proposta pard a concessão do cr •dito pêlo Br-:tdesco , fo rm ali:n dos os Contratos 
e/ou as Cé.dulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentoscotn os Devedores edemais ínstrnmentos 
essenciai à concretização da operação. bem como atendi.das todas as demais exig ências mencionadas neste 
Convên io, o Brad('sco credjtará os valores deferidos nas Contas-Correntes e agências que os Den dores 
indicarem. de de que sejam de suas próprias titula rid ades. Em se tratando deoperaçãQ de financiamento, o valor 
deferido será creditado na Conta-Corrente do empregado ou diretamente na conta do vendedor ou prest ador do 
sen iço <lue tenha realizado a venda ou a prestação do serviço financiada pelo empregado . 

Par-ágrnfo Único - As liberações dos emprésri1110s e/0td 1na11ciamentos serão efetivadas por meio de depósito 
cm Conta -Corrente, DOC, TED, Cheque Administrativo ou por qualquer üutra forma a critério dos Devedor('S, 
após atendidas as exigencias mencionadas no pr,esente C oll\'ênio. 

83 
- O(A) Conveniado(a) obriga-se a averbar as consignações das prestações cobradas dos l)evedo,-cs na 

Folha de Pagmnento correspondente. durnnte a vigência do presente Convênio e nté a liquidação de lodos os 
empréstimôs e/otl financiamentos dele decorren tes. 

Parágrafo Pdmeiro - Na impossibilidade de retenção e/ou repasse ao Bntdesco das prestaçõ s devidas pelos 
Devedores , o(a) Conveniad.o(n), se for o caso, ficará obrigado(a) a n.1ao:ter o direcionamento dos crédito da 
remuneraçã do seus ervidores para suas contas mantidas junto ao Bradesco . 

Parágrafo Segundo - O(A) Conveniado(a) serà responsável pela consignação dos valores relatiYos a cada 
parc\!la do Contrato e/ou qa Cédula de Crédito Bancário de empréstimo.ou fi.na ncíamento 1 diretamente na Folha. 
de Pagamento por ele(a) processad bem como pelo repasse do valor das parcelas conftrmadu..q ao Uradesco 
até a data me11cionada no item II'.-> do Preâmbulo median te : 

a crédito a ser efeluado diretamente na Conta-Corrente titulada pelo(a) Conveniado(a) m ncionada no item 
TT-2 do Preâmbulo, ou; 
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Convênio para Concessão de Empréstimo/Financiamento 
Consignado em Folha de Pagamento - Ó1·gão Público 

 

b) Encargos Moralórios, pelo período que decorrer da dala do inadimplemento ou mora até a cfe tiva Jí quidaçào 

da dív ida, n s erem a  sim co1npostos'. 

b.l) enquanto pel'dnrar o inadim plement.o. a taxa remuneratória J>revi ta no Contrato e/ou na Cédula 
dt  C.·édito  Bam:ário de empréstimo  ou  ibianciamento  se1·ai substitu,ída. pela 'Taxa de· Remtmera  ão 
ÜJ>ernçtfos cm Atraso, vigcrtte à época. divulgada no site do B.-ade sco , na IntenJct, no emlcr '\'O www . 
bradesco.com.br e na Tabela de. Tarifas finda uas agência do Bradesco; 

b.2) juros moratório s de 1% um por cento) ao m,cs ou fração , inciderJte sobre o principal acrescido dos encargos 
previsTos nas alíneas anteriores; 

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e 

b. 1) despesas de cobrança. ressalvado o mesmo direilo em favor do(a) Conveniado(a,) inclusive h norúrios 
advocar.íci os extrqjudi.ciais de 10'1/o( dez po_r cento) sob re o valor do saldo devedor. 

Parágrafo Segundo - Fica desde j:.í estabelecido que o(a) Conven:iado(a) não é responsável nem garantídor(a) 
das operações e compromissos firmados no Comrnto e/ou nn Cédula de Crédito Bancário de empréstimo ou 
finarlciamento u. ser celebrado entre o Bradt•sco e os Devedores, cornprometendo-se apenaq a, reuli1.ar os 
descontos em Folha de Pagamento de cada Devedor e o repasse dos aludidos aiores ao Bradesco. 

TO - Na hip ótese d . encrnda em gozo de beneftcio previ denciá rio temporá1io pelos Devedon \S, com suspensao 
do pagamento de suas remunerações por parte do(a) Conveniado ( u), cessa a. obrigação deste(a) de efetm1r a 
retenção e o repasse dos valores relativos ns parcelas ao Bl'adesco. ate o retorno dos respedivos Dcv dores. 

Parágrafo Úni co - O(A) Conveniado(a) obriga-se a. informar ao Bradesl'o a ocorrência da hi pó te se acima 

aludida em até -_t8  quar enta  e oito) horas após o evento, 

11 - O Bradesco se coil1promete a enviar ao(à) Conveniado(a), relação dos dados nece.:sários à averbação 
e ao processamento das parcelas dos empréstimos e/ou fin anciamen ws concedidos na re pecli va Folha de 
Pagamento dos Devedores para c nsignaçào no rnês, até o dia esiipulado no item 11-4 de cada rnes, s ja por 
meio de arq L1í w, elelr õn.ico ou re l atório, 

Parágrafo Único • O( A) Convenhldo(a). após a conferência dos dados ·ontidos na relação para consignação 
dos valores no mês, encaminhará ao Dradesco , no prazo de a1é 48 quarentu e oi to) horas após o fechamento da 
Folha de Pagamento, o flrquivo retorno ou a segunda via do relatório devidamente rubricada. confirmando ou 
não as consignações, bem como ns justificativas da não consignaçã.o. 

12 - Em ocorJendo o desligamento. a transferência , a suspensão ou a rescisão do vínculo entre os Devedon·s e 
o(a) Conveniad o(a), este(a) deverá comunicar o Bradcsco em ate 72 (sete111a e duas) horas após a ocorrência 
do fato. 

J 3 - Havendo o adianlmneJ1to da data do pagamento salarial devido pelo a) Convt"nimlo(a) no seu servidor em 
raz.ão de férins ou dem,ai  circunstàncias previstas nu legis lação em vigor, o descontü devido por força d ·Je 
Convênio e do Contrato e/ou da Cédula de Crédito Bancário de empréstimo ou de finan ciamento firmado com 
o ík adesco, também se processar .\ naquela mesma clttta devendo ser rcpassudo conforme deGnido na Cl usula 
Ü ÍIU \'a , 

14 - Na hi pótesede haver ma is de um(a) Convenhldo(a), Lodos eles se obrigam, quando da oca: i ã do repasse 
do· valores objetos de consignaç5o ao llrndesco, a informarem de forma detalhada e separadamente os valore:; 
C()rrespondenles a  cada  um  dos Coü\'<.'ni:,dos,  de  tal   modo  que existindo  eventual  diferem 'ª entre  o valor 
inicialmente informado pelo Da·adesco e conftrmado por eles por intermédio do arquirn retorno. e o va.lor a 
menor efetivamenlerepassado pelo(a) Convcni ado(a) ao Br td esco, o Convênio será i mediatamente suspenso, 
nos termos <la cláusula 15. e seguintes, se111 pr.ejuí:z.o da obrigação do(a) Convcnindo( ) restituir imed.iat.une11te 
ao  llrndesco  os  valores  co1rnspondente   à dí ferenr_-:.n  apurada,  descontados  da  folha de  pagamento  dos . cUS 
empregados e11ã.o repassado. 

15 • Ocorrendo o dl scumpr i mento , por parte do(n.) Conv eni:ulo(á). de qua l quer clf1usula ou condição estipulad 
no presente Convêuio. notadamer:tte as refeteJltes à regularidade e à exaLidão dos rec.olhírnenlos a serem por 
ele(a efetuados, o Bradesto suspendeJá aulom!Hicamente , sem pr juJ o de outras medidas legais cabivei:· 
n. concessão de novos empréstimos e/o u fina11ciamentos aos Devedores ficando o restabelecimento d 

,.,,,,.. concessão a c.ritério do Bn 'tdeta'.O. após H  regula ri;,.açfi.o da inau imp lênci a. 

, .:-t.  -4. 11"-"·i'"2""->E" -.,•\,-.i ,-.l.,.-  ío:..O,-.l.'2(.).l,.-"J'  "- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 1v'-"" à 
/   :  º / r. j 

,    ; a '  .:,.,i,._:-,.,_( 
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dar quitação e resilir ou 

v  'i4-t.,.0    u  •  1dos neste Contrato. 
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Convênio para Concessão de Empréstimo/Financiamento 
Consignado em Folha de .Pagamento  - Ót·gão Público 

 

16 - Fica expressamente estabelecido que a abstenção do exercício ou 1olerfu1ci8i por parte do Uradesro, de 
quaisquer direitos e/ou faculdades  que lhe as istam  por força do presente Com,    c nio, ou a sua concordância 
com qualquer atraso ou inadimplemento das obrigações do(a) Conveniado(a), não afetarão esses direito  e/ 
ou faculdades. bem como não constituirn novação ou renúncia, que poderão ser e·ercidos a qualquer tempo. a 
exclusi\'O critério do Bradesco . 

17 - O Bmdesco eo(a) Conveniado(a) não poderão ceder ou transferir, tot:al ou parcialm ente, a terceiros os direitos 
obrígaçõ :s decorrentes deste Convênio, sem o p.révio e e presso con entimento por escrito da outra parte. 

18 - O present. • Convênio vigorará pelo pra.lo estipulado no item ll- . do Preâmbulo, a contar da data da 
as inatura. podendo, entr etanto, ser re ilido por qualquer das pa1tes e a qualquer te mpo. sem clirei1o a 
compensaçõe ou indenizações, mediante denuncia escrita com até 48 (quarenta e oito horas de antecedência 
contadas do recebimento do comunicado pela outra pane o que implicará na sustação imediata do proccssnmenlo 
dos Contrato e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de empréstimos ou financiamentos ainda não cele brad os. 
ficando assegurada. entretanto, a conti11Uação do pruo de vigência das operações de crédito já efetivadas. bem 
como todos os direitos e as brigações decorrentes , até sua final li quida ção. 

Parágrafo Único • Fica e pressamenle vedado às partes utilizar-se dos termos deste Convênio, seja em 
divttlgação ou publ i cidad e, sem previa e expre sa autori.tação da outra pa rte, podendo con iderar o pre ente 

onvênio automaticamente rescind ido, além de responder. a parte in frato ra. pelas perdas e dnn o' qu • 
forem apuradas. 

19 - O Con\'ênio poderá ser rescindido  independentemente de Mtificação  ou  interpelação  judici·1I  ou 
extr tjudicial.  caso  o  Bradcsco  ou  o(a)  Conveniado(a)  deh:e  de  ·umprir  com   quaisquer  das  obrigações 
a sumidas sem pr ju(zo de responder também por todas as de. pesas custas e honorários ad\'Ocatíci s. 

20 - O rompimento deste Con\'ên io , seja qual for o motivo não prejudicará as consignações a.serem efetuadas 
sobre a Folha de Pagamento do(a) Conven ia do(a). nem no que tange aos descontos salariais que deverão  
ser proce ados por e se(a) na forma contratada, até que se finde por completo todos os empréstimos e/ou 
financiam ntos vigentes. 

Parágrafo Único - O rompimento atingira somente as operações futuras pendentes de contratação nas datas de 
tai s eventos. as quais ntlo serão concretizadas. 

21 - Todas as correspondên ias e notifica.ç es referentes a este Convênio, sob pena de não surtirem ef ito, 
de,·erão ser em· ada s ao endereço çitado no item U-1 do Preâmbulo. 

-2 • Eventuais inclusões de outras cláusulas, e ·clu ões ou alterações das já existentes, serão consig1rndas cm 
aditivo devidamente assinado pelas partes, que passará a fazer parte integrante deste  Convênio. 

23- O(a) Cou\'eniado(a) declara que não está sujeito(a) a qualquer normativo legal que regulamente os débitos 
em Folha d, Pagamento de seus servidores, de sorte airnp dir a efetivação dos procedimentos eslabclecid )S 

nesle i n. t rument o, bem como se comprúrnele, se fbr o cru o, a não p rmitir a edição de qualquer norma ne .e 
sentido durru1te a vigência do pre enie Convên io . 

24 - O(a) Conveniado(a) declara e garante c1ue durante a vigência deste Convênio , não editará leis , decretos. 
resoluções, portarias ou quaisquer outros atos adminislrati vos e/ou normativos que de qualquer forma l'enha 
a i.nterfern eJou disciplinar a rela1rão jurídica inerente dos Contratos e/ou das Cédulas de Crédito Bancário de 
empréstimos ou de íinanciamentos celebrado ou que vierem a ser celebrados entre o Brade ' CO e os servidores 
público. decorrentes deste Convênio para todo. os fins e efeitos de direito. 

25 - As parle· declaram que tiveram pré\'io conhecimento de todas as cláusulas e condições de:te 011\'ênío. 

concordando expressamente com todos os seu· term os. 

2(, - O Banco Bradesco financiamentos S.A. in.crito 110 CNPJ n" 07.207.996/000!-50, a único e e ·,l ·  ' 
critério do Bmdesco independenternenle de qualquer comunicaçao, também poderá realizar o objeto d te 

ontraio e. ne ta hipótese sujeitar- e-á ao termo e condições nele estabelecido , podendo reali7..ar a concessão 
do crédito pessoal con 1gnado aos empregado(s)/funcionário(s)/servidore(s) l (a) Convcniado(a), bem como 
contratar. administrar. receber formulários, assinar docnmentos enviar e receber arquivo com os dados de 
cadn em p,ré timo para consignação receber os valores consignados realizar a cobrançn de parcela. em alrnso 

rescindir este Contrato, e esse fato não irá afelar os direitos e obrigações das  parle 
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27 - As parle' elegem o foro da Comarca do(a) Conveniado(a) para d_írimir quaisquer dúvidas relativas a este 
Convênio , com expressa renúncia a, qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

, E por estarem assim, justru· e contratadas as partes Hrrnam o presente c ·o nvênio em 3 (três) vias de igual teor. 
j unt amente com as 2 (duas testemunha<., abaixo nomeadas . 

Declar o(amos) para os devidos fins que lemos, entendemos e aceitamos todos o.s termos deste Convênio , bem 
como acusamos o recebimento de uma via do m:esmo, devidamente preenchida e as inada. 

 

 

 

 
 

S.J.V.R.PRETO-RJ 04 DE JUNHO DE 20B 

 

Cargo: Cargo: 

 
Testemunhas 

 

CPF/ MF:  O  3'3 2=> Sb  -t- - l 
Doe. Identificaçã o - Tip o: (L'- 

 
Doe. ldentiíicação - Ti po: 

1'': \o lt so os - 2.1r t 

Fone Fácil Bradesco 

Capitais e Regiões MetroJ)olitanas - 4002 0022 
Demais Regiões - 0800 570 0022 

Consulta de sald o, e lrato transações financeiras ede 
cartão de crédito. 

Atendimento 24 horas 7 dias por semana . 

Nº:    :lt6'.:\ 0\  3 

SAC-Alô Bt•ad( sco- 0800 704 8383 
Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099 

Cancelamento reclamação, infomlação sugestão e elogjo. 
Atendimenlo 24 horas, 7 dias por semana 

Ouvidoria - 0800 727 9933 

.Das 08h à 1811, de 2ª a 6ª feira, exceto feriad os. 
'7 • 

Local e Data 

Co11veniado( a) 

Nome: 

N ome: 



Autorização J>ara Consignação em J Jba O!,gão '.Público ,l\:.nexo I 

Nome dô-Orgãú 
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Doe.Jdentifié9,ção - Tipo l\lº l,)ocumento Org:ão E pedidor UF 
 

Endereço 
 

 

Bairro Ciê.làd0 t Fone Residência! 
f 

Fô11,-f Comc(cial 

 
- ..... - -...·.i,. 

 
 

. .      .-     - "/'-  -     '":"-   . '   ..,..,.. _ , i. R.$ - /mês 

V ncimeuro r•i Prestação Veneto. Ultima Prestação 
 

Autorização 

 

Com a p(ese111e. a utoriz o-lhes a promover o desconto do vak r ru.etisal e 11a quaütidade acima especificada em. 

Folha de P amento .dos meus salários, junto a este ó1 ã.o em favor dQ J3aoco Bradesco S.A. 

Recoq.heçó  como Jiquido,, certo e exit-:,rível  o va lor>cousigri'ado compr.otnetend o-me, em caràter irrevogável  e 
irretrnt4vel, efetivar os pagamentos mensais, confo rme-•' tcima estabelecido. 

 

 
 

S,J ,V,R.PRETO-RJ 04DE JUNHO DE 2013    

Local eDala Servidor Público 

A ser ,preenol:}ido pela Gerência da .Folha de PMamento d  Pessoàl: 

LJ DeferfrJ.o 

L] lndeferido (Se indeterido por insu1iciêncía de marge.m,. favorinforrnar a rna.rg1;:m disp cm lvd . 
 

 
 

Loca l e.Data Averhador 
 

Observações 

D_ados. do _ Emp.-êstin1_0 a se1·,Cousigt,ra1J• .entJ1oll!a d   Pllg;,menJr.!> . . . 
Val_or 11 tal·do-Emprésthno/Fin anciamento 'N" Prestações í Valor Mensal·de cada .Prestação, 

___ ...  
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Rec uerimento de Cancelamento de Consignação em Polha -Anexo li 

ome do Sen'  dor CPF/MP 
 

Matrícula Secretaria/Orgão EquivaJe ute j lJnidade 
l 
! 

Dados da Consi nação ! Parcelas Vincendas a Li uidar 

Contrato Data ínicío Vigência Qtde. de Parcelas 

 
Sr Gerente 

- r Q ãi Tt dade ! Valores em R$ 

1 : 

Venho requerer, nos termos da legislação em vigor o canceJame1tto da consignação acima re.lacionada a favor 
da consignatária Bradesco. tendo em vista a líquidação antecipada das parcelas v.incend as. 

Declaro que estou ciente do cancelamento da respectiva consignação a partir de ---· 

Em 

Assinatura do Servidor 

 
Em -   -   -  -   - - - - - - - - - - - - - - -···-·-·--- 

A sinatura da Entidade Consignatária 

Observações 

 

■ • 
 

 

Re(Juerimento de Cancelamento de Consignação em Folha - Anexo li 

 

Sr. Gerente 
Venho requerer. nos termos da legislação em vigoL o cancelamento da consignação acima relac ionada, a favor 
da consigna!aria Bradesco tendo em vis ta a liquidação antecipada das parcelas vin cendas. / 
Declaro que estou ciente do cancelamento da respectiva consignação a partir de _ _ _ _ _ 

 
 

Em      4 
Assinanu ·a do Servidor 

 

Em    

 
Ob: erva ções 

 
Assinatura da Entidade Consignatária 

orne do Servidor CPF/MF 

Matricula j Secretaria/Ôrgào Equivalente Unidade 

Dados da Cortsig11ação I Parcelas Vincendas a Liquidar 

Contraio j Data fnício Vigência Qtde. de Parcelas Quantídade Valores em R$ 



li Bradesco 

 

INTERNA 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, que entre s1 

celebram: 

 

I - de um lado, o BANCO BRADESCO S/ A. Sociedade anônima de economia privada, co.m sede na 
Cidade de Deus, Município de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda - inscrito no CNPJ/MF sob  o  nº.  60.746.948/0001-12, representado  por 
seus procuradores legais, doravante designado BRADESCO; / 
II - do outro lado, :Z:rfeitura Municipal de SÃO JOSt DO v.à1:,E DO RIO PRETO( Avenida cel. 
Francisco Limongi, º. 353 - Estado do Rio de Janeiro/ inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.001.836/0001-
0 neste ato representada  pelo(a) Sr.(a)  JOSÉ AUGUSTO  GONÇALVES  inscrito no RG sob n.º 
26.879.654-7 e no CPF/MF sob n.º 455.770.487-53, a seguir denominado(a) simplesmente 
CONVENENTE, mediante as clâusulas e condições seguintes: 

Entre as partes acima qualificadas, doravante denominadas BANCO e CONVE NE NTE·, ficam justas e 

contratadas as disposições seguintes: 
 

Conforme contrato celebrado em 04/06/2013, com vigéncia até  04/06/2018, 

que concedeu ao BANCO, autorização para operar na linha de Crédito de Empréstimo Consignado, 
que através do presente instrumento> as part s em comum acordo e na melhor forma de direito 
resolvem alterar o item n - CARACTER1STICAS DO CONV NIO supracitado, que doravante  passará a 

ser a seguinte: 

"II - Características do Convênio,._ 
2. ALTERAÇÃO DA CONI'A DE REPASSE DE 100-7 PARA 151-1, AG NCIA 6820. \ 

Ili 

 

Contrato supracit 

juntamente com 

artes, neste ato, que todas as demais condições previstas no 
inalteradas por este instrumento. 

 

e pleno acordo>  firmam  o  presente  Aditivo  em  3  (três)  vias, 
ir. 

 

 
=/ J 

.......... 

 

 

 

JOSE 

Prefeito Mun 
.....

 

TESTEMUNHAS 

 
 

 
 

NOME: 

CPF: 

4864-051-004 03/2014 

NOME: 
 

CPF: 

•fstedocumcnto foi classificado lo Departamento Bradesco Poder Pllblico / /vea CréditoConsi,oada e o acesso está tutorltado, exclusivamente, para as colaboradores da 
OrpninçJo. Propriedade do er•sco.· 



 

 

 

 
 

4864 I DBPP 
 

 

INSTRUMENTO  PARTICULAR   DE  TERMO  ADITIVO  AO  CONVÊNIO,   que   entre si 

celebram: 
 

I - de um lado, o BANCO BRADESCO S/ A. Sociedade anônima de economia privada, com sede na 

Cidade de Deu s , Município de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro de Pessoa Juridica 

do Ministério da Fazenda - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12, representado por seus 

procuradores legais, doravante designado BRADESCO; 

II - do outro lado, Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto, Rua Cel. Francisco 

Limongi, 353 - Estado do Rio de  Janeiro,  inscrito  no CNPJ/MF sob o nº  32.001-836 / 0001-05  neste 
ato representada pelo(a) Sr. JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES, inscrito no RG sob nº 26.879.654-7 do 

DETRAN-RJ expedida em 21/08/2010 e no CPF/MF sob nº 455.770.487-53, a seguir denominado(a) 

simplesmente CONVENENTE, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

Entre as partes acima qualificadas, doravante denominadas BANCO e CONVENENTE , ficam justas e 

contratadas as disposições seguin tes: 

 

Conforme contrato celebrado em 04/06/2013, com v1gencia até 04 / 06 / 20 18 , 

que concedeu ao BANCO, autorização para operar na linha de Crédito de Empréstimo Consignado, 

que através do presente instrumento, as partes em comum acordo e na melhor forma de direito 

resolvem alterar o item II. Características do Convênio supracitado, que doravante passará a ser a 

seguinte: 
 

"II - Características do Convênio". 

6. Limite para Repasse: l O M2 
 

IIl - Ratificam as partes, neste ato, que todas as demais condições previstas no Contrato supracitado, 

permaneçam inalteradas por este instrumento. 

 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Aditivo em 3 (três) vias, 

juntamente com as testemunh 

 

 

 
- - --i   Y-  -  , ,, :;  -   ;_-+-'--->..='""""-"',:;  """""--+-; '--f-"l.'-- - l'!Gfl 

 
 

11,\. 

 

 
J SE   AUGUSTO GONÇALV 

Prefeito Municipal 

 

T STEMU HAS 

• 1-'+-'-''-'--,-.....,..-'--+-    --=- ---,-.-  t7'"lAl- >-,;'::-  

CPF: OV3 . } .1 G:l- - K':l 

 
4864-051-004 0312012 
• este documento foi classílicado pelo Departamento Bradesco Poder Público/ Área de Cré dito Consignado e o acesso está autorizado, exclu sivamente , para os colaboradores da 

Organizaç; o. Propriedade do Bradesco." 


